
REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIO DE MÉRITO 

E EXCELÊNCIA ESCOLAR 

 

PRÉMIO  “Joaquim Soares de Souza Baptista” 

CASA DO POVO DE VALONGO DO VOUGA 

 

Preâmbulo 

 

A Educação é hoje unanimemente reconhecida como um dos principais fatores de 

desenvolvimento das sociedades num mundo que, ao ser cada vez mais global, exige uma 

crescente diferenciação positiva ao nível das competências, de forma a dotar cada um das 

ferramentas que lhe permitam pensar e agir em coerência com a velocidade a que o 

conhecimento e a comunicação se propagam. 

Sendo uma tarefa da sociedade em geral e dos poderes públicos em especial, pelo seu 

particular peso no desenvolvimento a médio/longo prazo, a Casa do Povo de Valongo do Vouga 

não pode ficar indiferente ao aproveitamento de tão importante recurso. 

A Casa do Povo de Valongo do Vouga, através da elaboração e aprovação deste documento, 

pretende colaborar na construção de um modelo de incentivo ao desempenho escolar, na 

convicção de que, reconhecendo e premiando o mérito e a excelência, se estará a dar um forte 

contributo para que, desde os primeiros passos na escola, as crianças e os jovens sintam que 

vale a pena aprender. 

O prémio “Joaquim Soares de Sousa Baptista”, de mérito e excelência escolar da Escola 

dos 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico de Valongo do Vouga (escola sede do Agrupamento de 

Escolas de Valongo do Vouga), tem como grande objetivo incentivar o desempenho escolar em 

todos os níveis e premiar o mérito, numa assumida cultura de valorização da excelência 

enquanto instrumento preponderante para o desenvolvimento económico, cultural e social dos 

jovens e, consequentemente, da sociedade em geral. 

 

ARTIGO 1º 

(Objecto) 

 

O presente regulamento visa estabelecer o regime e os princípios gerais de atribuição de 

prémios aos alunos do 9º ano da Escola EB 2,3 de Valongo do Vouga. 

 

ARTIGO 2º 

(Aplicação) 

 



 Este programa aplica-se a partir do ano lectivo de 2014/ 2015, inclusive. 

 

 

 

ARTIGO 3º 

(Candidatos) 

 

São considerados candidatos ao prémio de “Mérito Escolar” todos os alunos que: 

a)  frequentem a Escola EB dos 2º e 3º CEB sedeada na Freguesia de Valongo do Vouga. 

b) tenham concluído o 9º ano de escolaridade no ano letivo relativo ao ano de atribuição 

do prémio. 

 

 

ARTIGO 4º 

(Selecção dos Candidatos) 

 

A seleção do melhor aluno caberá exclusivamente ao Diretor do Agrupamento de Escolas, tendo 

em conta a classificação média final dos alunos, a participação dos mesmos em 

atividades/eventos relevantes da escola e a progressão escolar ao longo do ciclo de 

escolaridade. 

 

              

ARTIGO 5º 

(Resultado Final e Divulgação) 

 

1)  O Diretor do Agrupamento deverá remeter à Direcção da Casa do Povo de Valongo do 

Vouga: 

a)  Nome completo e dados de identificação do aluno selecionado. 

b)  A classificação obtida.  

  

2) A divulgação do prémio de mérito, dedicação, esforço no trabalho e desempenho 

escolar atribuído é efectuada no local de afixação habitual da escola, na página da 

internet da Casa do Povo, nos serviços sociais da Casa do Povo, na página eletrónica 

do Agrupamento de Escolas, sem prejuízo da divulgação noticiosa através da 

Comunicação Social. 

 

ARTIGO 6º 



(Prémios) 

 

1) O prémio “Joaquim Soares de Sousa Baptista – Prémio de Excelência” será 

pecuniário, atribuído em cada ano letivo, no montante de 250,00 Euros (duzentos 

e Cinquenta Euros). 

2)  A Casa do Povo, por proposta da Direção, pode, anualmente, atualizar este valor. 

3)  A entrega do prémio far-se-á no dia 28 de junho de cada ano, dia do aniversário 

da instituição, em sessão pública. 

4) Pontualmente, poderá a Casa do Povo de Valongo do Vouga atribuir outros 

prémios, além do referido no número 1 do artigo 6º. 

 

 

ARTIGO 7º 

(Diploma) 

 

1)  Conjuntamente com a atribuição do prémio pecuniário será igualmente entregue ao 

aluno premiado, um diploma alusivo à distinção concedida, assinado pelo respectivo 

presidente da Direcção da Casa do Povo e pelo Diretore do Agrupamento Escolar. 

 

ARTIGO 8º 

(Disposições Finais) 

 

1) As dúvidas, casos omissos e interpretações resultantes da aplicação do presente 

regulamento são resolvidas pela Casa do Povo de Valongo do Vouga. 

2)  A Casa do Povo poderá cancelar ou suspender a atribuição do prémio, bastando 

para o efeito, comunicar a decisão ao Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga. 

 

Revisão em: 

 

Arrancada do Vouga, 21 de dezembro de 2017 

             

 

 

 

 

(Versão inicial aprovada em Reunião de Direcção da Casa do Povo de Valongo do Vouga de 22 de Outubro de 2014) 


